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DECRETO Nº 186, DE 28 DE JULHO DE 2017. 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão para Planejamento, Execução, Acompanhamento e Conclusão da Operação A Praça é Nossa – Fiscalização 
do Comércio Ambulante e Ocupação das Praças do Centro, Renato Gonçalves e Sandra Regina. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras – BA, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam nomeados, conforme relação abaixo os componentes da Comissão responsável pelo Planejamento, Execução, Acompanhamento e 

Conclusão da Operação A Praça é Nossa – Fiscalização do Comércio Ambulante e Ocupação das Praças do Centro, Renato Gonçalves e Sandra 

Regina: 

 

1- Secretaria de Infraestrutura, Obras, Serviços Públicos e Transporte 

- Agamenon Gomes dos Santos Mat. 42.975 

- Júlio César Pereira de Souza Mat. 10.890 

- Hagamenon Magno Rego Pamplona Mat. 47.064 

- Luzeni Maria dos Santos Mat. 53.594 

 

2- Procuradoria 

- Karoline Kedma Silva da Cruz Mat. 53.520 

 

3- Secretaria do Meio Ambiente e Turismo 

- Judson Almeida dos Santos Mat. 53.711 

- Thiago de Lima Barreto Mat. 53.515 

 

4- Secretaria de Segurança Cidadã e Trânsito  

- Carla Martins Ribeiro Tavares Murilo Mat. 53.704 

- Cristiano Rans dos S. Silva Mat. 40.465 

 

5- Secretaria da Fazenda 

- Roberto Pereira da Silva Júnior Mat. 8341 

- Emerson Romeu Mendonça Mineiro Pereira Mat. 10.603 
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6- Secretaria de Saúde  

- Canuto Aires de Alencar Júnior Mat. 53.533 

 

7- Gabinete do Prefeito 

- Fernando Aguinaldo Alves Mat. 53.713 

 

8- DIRCOM  

- Edivaldo da Silva Costa Mat. 480 

 

9- Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

- Emilia Perpétua Carvalho Moreno Mat. 10.603 

 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito em 28 de julho de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

 CNPJ nº 13.654.405/0001-95 

 

 

AVISO DE JULGAMENTO DA AMOSTRA E CONVOCAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL – Nº 009/2017. 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barreiras/ Bahia, devidamente autorizada pela Portaria N° 361/2017, torna público 

para conhecimento dos interessados o Resultado do Julgamento das Amostras Pregão Presencial Nº 009/2017, de acordo com o parecer técnico 

da Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde, a Comissão considera DESCLASSIFICADA a empresa OLIVEIRA E SANTOS LTDA, para os 

LOTES IV, V e XXXIX; por não apresentar as referidas amostras no prazo estipulado no edital. Na oportunidade o pregoeiro CONVOCA as empresas a 

seguir para apresentarem as amostras no prazo e condições estabelecidas no item 8.7 do edital, a contar da data desta publicação: A empresa 

CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA, para os LOTES V e XXXIX e a empresa DELTAMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA, para o LOTE IV. O inteiro teor encontra-se a disposição nesta Comissão. André Avelino de Oliveira Neto – Pregoeiro. Barreiras/ Bahia. 28 de 

julho de 2017. 

 

 

 


